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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 319/99-18

o rNsTrruro or rnortçÃo
IPAAM, no uso das aribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: TNT Mercúrio Cargas e Encomendas Expressas Ltda.

CNP.I/CPF: 95.591 .7 2310 1 1 5-87

FoxE: (43) 98809-2621

Rrcrsrno xo IPAAM: 1012.2701

GOVERXO DO ESÍAD,O

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

IrscnrÇÂo Esrlotrlr-:

Fu: (1 1) 5514-7057

PRocESso Ns: 0756/99-V2

SSÀ

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADlnon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DEsrA LrcENÇÀ: 02 ANos

Ate nçâo:
. Esta liceoçr é compostâ d€ ll restÍiçÕes e/ou cotrdiçôes constatrtes no verso, cujo não

cumprimeoto/at€ndimetrto sujeitrrí a sua invalldaçilo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o docümcnto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ devc permetrccer nr locrlizâçâo ds stividrde ê exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,29JANm{

Rosa Ma ira Geissler Juliano Marcos ente de Souzâ
t)i rà ecntcâ DireÍor P ente

^a

ENDERf,Ço nARA coRREspoxoÊxctl: Avenida dos Oitis, no 1771, Armando Mendes,
Manaus-AM.

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 2123-672'l t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dê2, CEP: 69050-030 . ManauíAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 319/99-I8

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de iulho
de 2012:

2. A solicitação da renovação'da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍvo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme at.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012:

.3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". " 0756199-Y2

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é valida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
l,egislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento à Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeções de segurança dos veículos.
9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044188, Resolução

MT/ANTT n' 42012004 do Ministério do Trabalho e demais normas peíinentes.
10. Esta licença autoriza o transpoÍe exclusivo do veículo identificado pela placas: OYS-

3157.
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo - CRLV
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAI\O.
d) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por pessoa fisica./juridica licenciadas por órgão

competente paÍa esta atividade.


